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Tomada de preçosESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA E/OU CONSTRUÇÃO CIVIL, EM REGIME DE
EMPREITADA GLOBAL (MATERIAL E MÃO DE OBRA), PARA EXECUÇÃO DA REVITALIZAÇÃO DO CENTRO
EDUCACIONAL, ESPORTIVO E CULTURAL - ETAPA 01, LOCALIZADO NA RUA 29 JULHO, CENTRO DE LINDÓIA DO
SUL, DE ACORDO COM PROJETO DE ARQUITETÔNICO, PROJETO HIDROSSANITÁRIO, ORÇAMENTO,
CRONOGRAMA E MEMORIAL DESCRITIVOS, QUE CONSISTEM NO PROJETO EXECUTIVO, ELABORADOS PELA
ARQUITETA E URBANISTA VANESSA FRANZACK (CAU A39354-1).

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2022

Participante: DF CONSTRUCOES EIRELI

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
1 Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou

construção civil, em regime de empreitada global
(material e mão de obra), para Execução da Revitalização
do Centro Educacional, Esportivo e Cultural - ETAPA 01,
localizado na Rua 29 Julho, Centro de Lindóia do Sul, de
acordo com projeto de arquitetônico, projeto
hidrossanitário, orçamento, cronograma e memorial
descritivos, que consistem no projeto executivo,
elaborados pela Arquiteta e Urbanista Vanessa Franzack
(CAU A39354-1).

1,000 MASER 1.017.899,66 1.017.899,66

Total do Participante: 1.017.899,66

Total Geral: 1.017.899,66

Assinatura do(a) pregoeiro(a) e dos membros da comissão que estiveram presentes.

ALAN JUNIOR PIZZATTO
MEMBRO

JOSEMAR TECCHIO
PRESIDENTE

TATIANE LONGO
MEMBRO

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
No  dia  vinte  e  três  do  mês  de  março  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  três,  as  quatorze  horas,  nas  dependências  da

Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, na Sala de Licitações e com a presença dos membros da Comissão Permanente de
Licitações,  servidores  Tatiane  Longo  e  Alan  Junior  Pizzatto,  sob  a  Presidência  do  Senhor  Josemar  Tecchio,  todos
designados  pelo  Decreto  3.886/2023,  dá-se  sequência  a  sessão  de  licitação  com  a  abertura  dos  envelopes  número  dois,
Proposta de Preços das licitantes habilitadas. Após análise das propostas das empresas, constatou-se que todas estão de
acordo com o estabelecido  no edital,  obedecendo o  valor  limite  fixado como preço máximo aceito,  sendo declarada como
vencedora a empresa DF Construções EIRELI  com o menor valor.  Ao conferir  a  planilha orçamentária  e carta proposta,  o
valor  total  constante  de  R$  1.019.822,74  (um  milhão,  dezenove  mil  oitocentos  e  vinte  e  dois  reais  e  setenta  e  quatro
centavos), teve um erro formal em seu cálculo, onde os itens 1.6.1.10 e 1.6.1.11 ficaram em duplicidade. Conforme prevê os
itens 6.5 alínea “c” e 6.5.1 do edital, a comissão permanente de licitações tem a prerrogativa de correção, onde constatou-se
uma  redução  no  valor  total  de  R$  1.923,08  (um  mil  novecentos  e  vinte  e  três  reais  e  oito  centavos),  resultando  no  valor
correto de R$ 1.017.899,66 (um milhão dezessete mil oitocentos e noventa e nove reais e sessenta e seis centavos). Desta
forma a licitante deverá encaminhar planilha orçamentária e carta proposta, readequadas com a devida correção até o prazo
de  vinte  e  sete  de  março  de  dois  mil  e  vinte  e  três  as  dezessete  horas.  Tendo  em  vista  que  as  proponentes  não
apresentaram o termo de renúncia ao direito  de interpor  recursos contra a decisão da comissão permanente de licitações,
que julgou as propostas comerciais, será aberto o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação do resultado desta fase,
na imprensa oficial, para a interposição de eventuais recursos. Nada mais havendo a tratar, foi encerada a presente sessão,
e lavrou-se o presente termo que vai assinado pelos presentes.


